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DECRETO N° 4.955.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE HONRARIA.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a criação da Comenda "Bernardo 
José de Lorena", através o Decreto n° 3.471, de 3 0 /0 4 /1 9 9 7 , destinada 
a pessoas que tenham se destacado pelos serviços prestados à 
comunidade.

Considerando que o Sr. Walter Santos enquadra- 
se neste perfil: Nasceu a 11 de agosto de 1939 no município de Mariana, 
Estado de Minas Gerais, filho de Geraldo de Paula Santos e Hortelina 
Gonçalves Santos. Em 1957 casou-se com Maria Bartolomeu Santos, 
dessa união nasceram cinco filhos e dois netos. Há vinte e dois anos, no 
mês de junho de 1982, fixou residência na Avenida Sete de Setembro, no 
Bairro da Cruz. Católico praticante, o Sr. Walter encontrou no amor e 
dedicação a Deus, a melhor maneira de form ar sua família e colocar-se à 
serviço do próximo e da comunidade. Em 1988, ingressou na 
Congregação Mariana, responsabilizando-se pelo grupo m irim  e in fa n til, 
no período de 1991 a 1993. Foi Secretário da Congregação e 
atualmente, pela segunda vez, é Provedor. Em 1990 participou da 
Fundação da irmandade do Santíssimo Sacramento da Paróquia Nossa 
Senhora de Fátima, tendo sido Presidente por quatro vezes. Há quatro 
anos é Ministro da Eucaristia, prestando assistência espiritual a diversas 
pessoas enfermas da comunidade em suas casas ou hospital, além de 
auxiliar o Padre Murilo nos diversos trabalhos da igreja.

Considerando que por tais atributos ele fez por 
merecer a honraria mais importante do Município,

DECRETA:

Artigo I o - Fica concedida ao Sr. Walter Santos a Comenda Bernardo 
"José de Lorena".
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N° 4 .955/04).

Artigo 2 o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

P.M. dhXorena, 26  de junho de 2Q04.

ALOISiO VIEIRA
Prefeito Municipal
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